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PARECER JURÍDICO N" 20212023

REQUERENTE: Departamento de Contratações públicas

Ánra ADMINISTRATIVA: Licitações e contratos Administrativos
ÓnCÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde.
AS§UNTO: Controle prévio de legalidade de processo de contralação. Pregâo Elerrônico. SRp.
OBJEIIO DA CONTRA-IAÇÃO: aquisição de tõnnulas e suplementos alirnentares para pacientes.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE PR0CESSO
DE CONTRATAÇÂO, MODALIDADE PREGÃO.
FORMATO ELETRÔNICO. ADOÇÃO DO SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS. PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO OBJETO
E JUSTIFICATIVAS S{IFICIENTES. POSSIBILIDADE DO
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. PARECER
FAVORÁVEL.

1. RELATÓRIO.
o Departamento cle Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o

presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no
processo administrativo fisico;

I) Portarias n" 8.37612023, n" B.4lBlZ023 e n, 9.45112023;
il) Solicitação da contratação;

m) Termo de refbrência;

IV) Documentação da pesquisa de preços;
V) Resolução n' 6/2022 do Conselho Municipal de Saúde Capanema,/pR;
VD Orçamentodefinitivo;
Vil) Despacho de encaminhamento do pref'eito Municipal;
VIII) Parecer e contábil;
IX) Minuta do edital;
X) Anexos II a VI.

É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E F'UNDAMENTOS DE F'ATO E DE DIREITO.
2.1. Informacões preliminares.
Importante asseverar, iniçialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos tçrmos do art. 53 da

Lei n" 14.133, de 2O2l,realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise
da presença e da legalidade do conteúdo clos documentos essenciais para a rcalização da contratação
públioa, responsabilizando-se apenas o ordenador da clespesa e os responsáveis pela contrataçâo quanto
à veracidade das infbrmações contidas no processo, ressalvand.o, portanto, que todo procedimento
cleverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante â prazos e atos
essenciais.

outrossim, calha esclareÇer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer consiclemções
acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedatle
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motivada da Adrninistração Pública aotraçar os par'âmetros dos objetos e das contratações entendidos
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarazoabilidade ou
equívoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios que regem a
Administração Pública.

Com efeito, teceretnos os apontamentos pertinentes a cada etapalfase do processo r1e contratação,
conforme documentação acosiada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como
indispensáveis à contratação.

2.2. Da Legislacão aplicável.
Considerando a existência temporiír'ia de leis concorrentes a respeito d.as contratações públicas,

é permitido que a Administração Pirblica opte por qual legisla ção irâ aclotar a çada processo de
contratação.

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente
processo, optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as corúratações públicas. Desse moclo,
serâo aplicadas as tlomas previstas na Lei n' 10.520, de 2002, na Lei Complemen tar no 123, d,e 2006,
bem como, de forma subsicliária, na Lei n' 8.666, de 1993, paru afase externa da licitaçâo € clurante t6da
a relação contratual/obrigacional com a pessoa juridica vencedora do certame.

Contudo, no que tatrge à Íàse interna do processo de contratação, por inexistêlcia 4e
incompatibilidade, pela rotina administrativa estabelecida pelos órgãos competentes, pela inexistência
de regulamentação local cle diversos institutos referentes às licitações e contratos administrativos,
vislumlrra-se possível a aplicação, por analogia, das disposições da Lei n" 14.133/2021, paru
fundamentar os atos praticados pelos agentes públicos municipais, não se tratando de aplicação conjunta,
vedada pela nova Lei de regência.

2.3. Do Termo de Referência.
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações (aft. 6", inciso XXIn), termo de referência é o

documento neçessário pata a contratação de bens e serviços, quc deve conter os seguintes parâmetros
e elementos descritivos:

"a) deJinição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, seJbr
o caso, u possibilidade de sua prorrogação;

b) Jundamentaçdo da cottÍr'crtaçtio, que consiste na reJbrência aos estudos técnicos prelinrinares
con'espondelúes ou, quando nãoJbr possível divulgar esses estudos, no extrato das pàrres que não
cort liverem infurmaçit es s igilos as ;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo devida do objeto;
d) requisitos da eontrataçàts;
e) rnode-lo de execuçcio do obieto, que consiste rm deJinição de como o corúrato deverá produzir

os resultados pretendidos desde o seu início até o seu incerrantento;
.f) ntodekt de geslão tkt cttulralo, que descreve üomo a execuçtío do oltjelo será ucgmputthtttJu e

fiscalizada pelo órgtio ou entidode;
g) criterios de medição e de pagarnento;
h) forma e o.itérios de seleçtio tloJbmecedor.,.
i) estimativas do valor da conlratação, acontpanhadas dos preÇos unitários reJêretrciais, cl6

memórias de cálculo e dos documeilÍos que lhe ião suporte, com os parârneh.os ttiilizados para a
obíenção dos preços e pat'a os respectitos ccílculos, qite det,em,orrrio, tle clocumento sepctrctdo e
classiJicado;

j) adecluação or.çamentária;,,

Com efeito, ttazendo a exegese legal para o caso sm mesa, os principais elementos do termo de
referência serão abordados na sequência. Vejamos.
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2.3.1. Definicão e quantidade do obíeto.
O termo de ref-erência o os seus documentos anexos descrevem o o§eto da contratação,

indicando as informações necessár.ias para a contratação.
Considerando a ausência de dados desamazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste

ótgão consultivo, é oporhrno registrar que a descrição técnica dos itens que compõem o objeto da
presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do docurnento.

2.3.2, Condições de execução do objeto da contratação.
Considerando as peculiaridades do objeto da presente contratação, vislumbra-se que o

termo de referência prevê o prazo e as condições da execução contratual. havendo regras claras
para os licitantes.

2.3.3. Da vigência da ata e/ou do contrato administrativo.
O ptazo de vigência da ata e/ou do contrato, previsto no termo de referência, es!á de acordo

com as disposições legais que regelll o tema.

2.3.4. l)os recursos orçamentários.
o termo de referência não previu os recursos orçamentários para Íàzer Íiente à despesa

proveniente da contratação' Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contiíbil que
supre a exigência legal.

2.3.5. Do 
""""bir.r"rrt, 

do ubi"to du 
"orrt""tução 

. do p"gu-".to.
O termo de referência não previu regras específicas para o recebimento clo objeto da

coutratação, devendo-se observar as l'egras gerais estabelecidas no edital da licitação.

2.3.6. Da Íiscalização da contratação.
Em regra, faz-se necessário que o flscal da contratação seja um servidor público dc

provimento cfetivo, a fim de pennitir a continuidaile do serviço público e garantir, em tese, a
maior irnpessoalidade na fiscalização das contratações públicas.

Com efeito, o(a) servidor(a) indicado(a) no termo de referência é de provimento efetivo, e
sua indicação colllo fiscal é de responsabiliclade dos subscritores do documento.

2.3.7. Da iustiÍicativa nara a contratação.
A justiÍicativa constante no termo de referência, juntamente com as vedações estabelecidas,

sào suficientes para demonstrar o interesse público darealização da presente contratação.

Destarte, como mecaJlismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência
atende de maneira sufrciente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os interessados
possam oferecer as suas propostas e indica as cláusulas mínirnas paÍa a execução contratual, com as
ponderações indicadas neste parecer.

2.4. Da pesquisa de preços.
Consta nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços realizada, constando o relatório

de pesquisa confeccionado pela Secretaria Municipal interessada, com a metodologia adotada.
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Nesse rulno, considerando a dinâniica aduinistrativa, vislurnbram-se suficientes as infonnações
contidas no processo.

Adeurais. cumpre consignar que a veracidade clas infonnações contidas na pesquisa de preços e
adoção da tnetodologia para indicar o valor máximo a ser pago pela rnunicipalidade é de
responsabilidade do(s) agente(s) público(s) que confeccionou(aram) o documento, o(s) qual(is) deve('r)
obselar estritamente as regras vigentes sobre o telna.

2.5. Da Minuta do Edital.
Deve ser utilizada a minuta padrão denominad,a: "Edital Pregão Eletrônico - Versão Z.Z3-.

2.5.1. Da Modalidade da Licitação.
No toçttnte à escolha da modaliclade prcgão, os Íundamentos cstão asscntados em clois

fàtorçs: (i) a possibilirlacle jurídic'a dç caractcrizaçãi-r do olrjeto da licitaçãr-r Ç](-]mr] um bçm1sçr'içcr
comtlm, uos terntos da Lei no I0.520, de 2O02; c (ii) a nccessiclacle clc sc contratar aqucle que
oÍbrccc o menclr valor pclo serviço/bctn, dcntro dos parâmetros objctivamcnte fixados no proçcsso
de licitação.

Nesse rumo, o Pregão ó modalidadc dc licitação instituída pcla Lei no 10.520, rl,ç 2A02,
rsstritit à contratação dç L-ieits e seiviços üoiirlirls, coni disciplina e prouediiriçntos pr.óprios visa,lo
a açclcrar o pl'ocesso de cssolha de futuros contrataclos cla Aclministração em hipótcscs
detcminaclas e específicas, aplicando-se, subsidinriamentc, as rlor-rlas da Lei n'g,66611993.

A própria Lei menciona«la alhures, om serl art. 1o, paúgraÍb iuric<-r, esclareçe o que sc «lcvo
entender por "bens c serviços coflluns,,:

"('utr.tiderant-,te hen,s e,turviçus cunttlrts, put'u tss,fitt,t'e efbiros clesie urligo, Liíttreles ctri(),t
putlrões de desentpenho e qualidatle possam t* ubj"tirn ente deJinidoi prlo edital,'por
meio tle especificaçrie,s u.suais no nrer.caclo".

A doutrina tem rnuito estudado a abrangência da expressão "bens e seriços comuns,.,
citem-se as consideraçôes do insigne Professor José dos Santos Carvalho Filho. em sua obra
"Manual rle Difeito Arlministrativo" (25'8e1., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitgele elo
termo "bens e setviços conttlns" pennite a adoção do pregão para praticamente toclos os bens e
serviços:

"Paru especi.ficar quais os bens e serviços comtüts, e dicure tla pre.visão legul de akt
regulamentcrt', ,/bi expediclo o Dect'eto n" 3.555, tle 8.g.2000. NL anexo, o,de há cr

í'i,li,'!,í,iÍ,Ti;, :;Í,:,,,:,';;,'::::;';,,?;:,,:;:,".1?lliiili,ji,,,lí,,,i; ,:;,,!,:1,," í,,,',?lii1,l;),,,;::::pregão serú adotudo eru grutde escala,'.
Logo, em virtuclc clo objeto pretcndido pela Aclministração, çontbrme clescrito no 'Ier.mo

de refbrência, c considçraudo a existência dç um mcrsado vasto, cliversiÍicado e capaz d.e
identificar amplamentc as espeoilicações usuais destc objeto, inf'ere-se a regularicla4e da a6oção
clo prcgão conro nroclalidaclç clcsta lisitaçãu.

2.5.2. Do Formato da Licitação.
Cousiclerando-se qlre o prescute certame aclotclu o ftrrmato eletrônico e tendg e6 vista que

a rcgra éjustameute essa, não há outras considerações a ssrem apoutadas nçsta rubrica.

2.5.3. Do critério de julgamento.
o critério de julgamento r1a licitação cleve ser o menor preço por item.
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2.5.4. Da adocão do Sistema de Registro de preços.

No caso vertente' o tenno de reÍ'erência indica a adoção do sistema de registro de preços.
O caso é mesrno de adoçâo do SRp. Vejamos.

A esse respeito, cumpre obserrrar o regramento insculpido na Lei n' g.666, de 1993:

Árl. 15. Ás compr.as, sempre que possíttel, deverão:
(...) il - ser processadas através cle sistema cle registro de preços;

Para regulamentação da çontratação por registro de preços, Í'oi editado o Decreto ne
7'892113, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de seremprocessadas por esta
sistemática. É o que estabelece o art. 3e:

Árt' 3o O_Sistema de llegistro de Preços poderá ser adolaclo rws seguirttes hipoteses:
I - quando, pelas características do bem ou sentiço, houter necessirJade de ionlratações

Ji'equentes;
II - quandoJ'or convenienle a aquisição de bens coxt previ,são de entregas parcelctdas ou

contratação de serviços reruunerados por unidade de ntedida ou em regirie cll nreJà;
Il-[ - quarudrt Jbr conveniertte a aquisição cle bens ou a corúrotação de ,serviços pcu.ct

atendinterúo a_mais de um órgão ou enticrade, ou a progrctmas cre govirtto; ou
IV ' quando' pelo natureza do obieto, ndo J'or pàssível deJinir ireviaruettte o quantitativo

a ser demandado pela Ádministraçdo.

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento liçitatório atende aos requisitgs
legais para a adoção do sRP, notadamente o incisos I, II e IV supramencionados.

2.5.5. Dos requisitos de habilitação.
A documentação exigida nos subitens 1l.I l, ll.l2,

da contratação.
I L13 e 1 1.14 está adequada ao objcto

2.5.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos.
No mais, verifica-se que foram preenchi«los os requisitos essenciais espalhados pela Lei n,

8.666, de 1993, especialmente o disposto no seu art.40.

2.6. Da minuta da ata e/ou do contrato.
Deve ser ttilizada a minuta padrão insericla no arquivo: "Editâl Pregão Elekônico - yercáo 2.23,,

(modelo com conteúdo bloqueado)

2.7. Recomendações.

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a
e doeumentação apresentadas são cle i,teira respo,sabilidacle
envolvidos.

Neste ponto, couvént çirarnar atcnção para a possibiliclacle dc aplicação de sanções de laturcza
política, administrativa, civil c penal em caso de malversação tla verba pública e/ou em razTao çle
clescumprimento das obrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuraçào tle
attr rlc irnptoLtitlade aclrrrinistrativa, rlos teirros cla Lei f 'd.429, d,ç i992,bçnr corlti eirr desrcspeito à
Lçi cle l{esponsabilidaclc Fiscal.
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3. CONCI,USÃO:
Diante do exposto, manifêsta-se lavoravelmente ao prosseguimento do processo cie contrataçào,

desde que seja utilizada a lninuta padr:ão inselida no arquivo: "Edital pregão Elelônico - yersão 2.23,,
(modelo com conteúdo bloqueado), ern que conste o número <la versão utilizada.

Município de capanerna, Estado do Paraná - cidade da Rodovia Ecológica - Estrada parque
Caminho do

l:)"xai$.
h\.óS"õgtiip;d:sô1

§g;Et*
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